
Exercício 2025

RELATÓRIO
DE ATIVIDADES

Comissão de Conduta
do Conselho Regional
de Contabilidade de
Minas Gerais



Resolução CFC n.º 1.523/2017, que institui o Código de Conduta para
os conselheiros, colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal
e Regionais de Contabilidade.

Resolução CRCMG n.º 412, de 19 de julho de 2019, que aprova o
Regimento da Comissão de Conduta do Conselho Regional de
Contabilidade de Minas Gerais.

Legislação aplicável02
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Composição da Comissão 
de Conduta do CRCMG 
Conforme Portaria CRCMG n.º 173, de 21 de dezembro de 2023,
alterada pela Portaria CRCMG n.º 133/2024, a Comissão de Conduta é
composta pelos seguintes membros:

Membros efetivos:

Maria Christina de Oliveira 
Leandro Magalhães Paulino
Ricardo Andrade Tonaco 

(coordenadora)

Membros suplentes:

Henry Caetano Ávila de Andrade
Ilzanete Rocha Duarte de Oliveira
Leandro Ângelo Simas Dinalli



Definição de campanhas de sensibilização, visando a realização
de comunicações e conscientizações sobre o Código de
Conduta - Resolução CFC n.º 1.523/2017;

Análise de capacitações;

Revisão do levantamento de riscos e oportunidades vinculados
ao Código de Conduta para os conselheiros, colaboradores e
funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de
Contabilidade, Resolução CFC n.º 1.523/2017.
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Reuniões realizadas
No exercício de 2025, foram realizadas duas reuniões da Comissão de
Conduta:

primeira reunião: em 12/2/2025;

segunda reunião: em 22/8/2025.

Principais assuntos abordados:

A revisão desse regulamento é essencial para garantir um
ambiente de trabalho equilibrado, estimulando comportamentos
éticos e respeitosos. Ela também auxilia na prevenção de
desentendimentos, assegura a adesão a padrões éticos e
fortalece uma cultura organizacional saudável. A atualização
constante permite a adaptação às mudanças nas dinâmicas
sociais e tecnológicas, promovendo um ambiente mais inclusivo e
alinhado com os valores sociais. Em 2025, essa resolução foi
analisada pela Comissão de Conduta do CRCMG, com sugestões
encaminhadas à Diretoria Executiva do CRCMG, para
encaminhamento posterior ao CFC.
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Ações de comunicação 
e sensibilização

Em 2025, o CRCMG deu continuidade às suas atividades de
comunicação e conscientização sobre o Código de Conduta, com o
objetivo de reforçar a compreensão das diretrizes por todos os
participantes. Essas ações ajudaram a fomentar práticas éticas, em
conformidade com os princípios estabelecidos:

Manutenção da página sobre o Código de Conduta, no
portal do CRCMG, no menu “Governança”:
https://crcmg.org.br/governanca/codigo-de-conduta;

Elaboração do relatório de atividades das Comissões
de Conduta do CRCMG de 2024;

Assinatura de Termo de Compromisso de Acatamento e
Observância das Regras Estabelecidas pelo Código de
Conduta para os conselheiros, colaboradores e
funcionários por membros de Grupos de Estudos
Técnicos (GETs) e representantes do CRCMG;

Divulgação de campanhas com envio de cards para os
e-mails de conselheiros, colaboradores, funcionários,
membros de GETs e representantes do CRCMG e
disponibilização na intranet. 
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Campanhas:
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Campanhas:
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Campanhas:
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Campanhas:
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Campanhas:
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Campanhas:



11
C

O
M

IS
S

Ã
O

 D
E 

C
O

N
D

U
T

A
EX

ER
C

ÍC
IO

 2
0

2
5

Campanhas:
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Campanhas:
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Campanhas:
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Campanhas:
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Campanhas:
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Campanhas:



A Comissão de Conduta do CRCMG foi instituída com a finalidade de
promover e fortalecer a cultura ética no âmbito da autarquia,
assegurando padrões de integridade que orientem a atuação de
conselheiros, colaboradores e funcionários. Sua atuação se concentra
na orientação e no acompanhamento de comportamentos compatíveis
com o Código de Conduta, conforme dispõe a Resolução CFC n.º
1.523/2017, sempre pautada pela prevalência do interesse público.

As ações empreendidas ao longo de 2025 contribuíram
significativamente para o fortalecimento da imagem institucional do
CRCMG e para a consolidação de um ambiente de trabalho mais
respeitoso, seguro e saudável. Este relatório, ao registrar de forma
transparente as atividades desenvolvidas, reafirma o compromisso da
Comissão com a boa governança e evidencia a importância da
supervisão contínua e do aprimoramento permanente das práticas
éticas como instrumentos essenciais à promoção do bem-estar
institucional e social.
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Apuração de indícios de
infração à conduta ética

A Comissão de Conduta manteve-se
à disposição das áreas internas,
reforçando sua atuação preventiva.
Não houve solicitações formais de
orientação no exercício de 2025.

Em 2025, foi recebida uma denúncia
de infração à conduta ética, a qual se
encontra em análise.

Conclusão
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